
Protocolo: 1749538
Data: 24/10/2025
Título: Errata da Portaria Nº -747 2025
Página(s): 95 a 95

RETIFICAÇÃO PARCIAL DA PORTARIA Nº 747/2025/GBSES
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 71º, 
II, da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO a publicação da Portaria nº 0747/2025/GBSES que Institui a contrapartida 
estadual ao Componente Básico da Associação Farmacêutica (CBAF), no âmbito da Política 
Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no sistema Prisional - 
PNAISP, em Mato Grosso;
CONSIDERANDO a necessidade de retificação da fonte dos recursos financeiros dispostos no Art. 
3º da Portaria nº 0747/2025/GBSES, veiculada no Diário Oficial nº 29.101, de 22 de outubro de 
2025 - pg.58, por equívoco da fonte indicada;
RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR, em parte, a Portaria Nº 747/2025/GBSES.
ONDE SE LÊ:
Art. 3º As despesas correrão por conta dos recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir 
especificada:
 
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Ação: (P/A/OE): 2732 - Gestão da assistência farmacêutica
Subação/entrega: 3 - Aquisição dos Medicamentos e Insumos Superintendência de Assistência 
Farmacêutica Estadual
Etapa: 4 - Aquisição do Componente Básico - Pessoas Privadas de Liberdade - PNAISP
Fonte de Recursos: 1.600.0000
Natureza de Despesas: 3.3.90.32.001
 
LEIA-SE:
 
Art. 3º As despesas correrão por conta dos recursos financeiros e da dotação orçamentária a seguir 
especificada:
 
Unidade Orçamentária: 21.601 - Fundo Estadual de Saúde
Programa: 526 - Mato Grosso Mais Saúde
Ação: (P/A/OE): 2732 - Gestão da assistência farmacêutica
Subação/entrega: 3 - Aquisição dos Medicamentos e Insumos Superintendência de Assistência 
Farmacêutica Estadual
Etapa: 4 - Aquisição do Componente Básico - Pessoas Privadas de Liberdade - PNAISP
Fonte de Recursos: 1.500.1002
Natureza de Despesas: 3.3.90.32.001
 
Art. 2º. As demais disposições da Portaria nº 747/2025/GBSES permanecem inalteradas.
 

Cuiabá-MT, 23 de outubro de 2025.
 

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)


